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1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências Contábeis e Administrati-

vas de Votuporanga submeteu ao Conselho Estadual de Educação 

a indicação de Orival Heictor Davoglio para, como Professor I, 

ministrar aulas de Técnica Comercial no curso de Ciências Con-

tábeis e de Contabilidade Geral, disciplina que, no Anexo Cur-

ricular ao Regimento, figura apenas nesse mesmo curso. 

A Faculdade foi atendida somente no tocante à pri-

meira indicação (Parecer CEE nº 1021/81). 

Embora licenciado em Matemática e Pedagogia - li-

cenciatura dispares - bem assim pelo curso do Esquema I (Por-

taria MEC nº 432, de 19 de setembro de 1971), com direito de 

lecionar Contabilidade, exclusivamente no ensino de 2º Grau, 

entendeu-se que, para ensinar Contabilidade Geral, faltava 

ao interessado, com vistas ao inciso I do art. 4º da Delibe-

ração CEE nº 5/80, graduação em curso de igual nível e em cujo 

currículo houvesse, com carga satisfatória, a disciplina Con-

tabilidade Geral. 

A referida Deliberação CEE é clara e taxativa. 

Ora, por petição de 16 de junho de 1983, a Facul-

dade repetiu a indicação do interessado para Contabilidade Ge-

ral, sem que houvesse atendido àquela exigência, acrescida da 

disciplina Contabilidade, a qual, conforme o Anexo Curri-

cular, existe no ciclo básico dos dois cursos. 

Várias foram as diligências. 

Apresentado o histórico escolar em nome do in-

teressado, concernente ao curso de Ciências Contábeis, deixou 

porém a Faculdade de exibir comprovante do diploma e de seu 

registro, de conformidade com a Deliberação CEE nº 5/80. 

Essa prova foi juntada somente em data de 10 de 

janeiro de 1984 (fls. 88/89). 

Na petição, que capeava o xerox do diploma, a Fa-



PROCESSO CEE Nº 0315/80 PARECER CEE Nº 1280/84 fl.02. 

culdade desistia da Abdicação do interessado para Contabilidade 

Geral, mantida a atinente à Contabilidade do 1º ano do ciclo bá-

sico dos cursos em funcionamento (fl. 88). 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

As omissões das indicações de professores são tan-

tas que o ora Relator é levado a entender que se deva convocar 

os Secretários das escolas envolvidas nessas omissões, a fim de 

receberem instrução da parte da Chefia da Assistência Técnica 

deste Conselho. 

O que se passa deve ter um ponto final. 

Mais ainda. 

Colhe-se dos autos que o Interessado, Crival Heic-

tor Davoglio, apesar ao Parecer CEE nº 1021/81, estaria na re-

gência de Contabilidade Geral e, sem que haja sido invocado o 

art. 11 da Deliberação CEE nº 3/80, na de Contabilidade (fl.69). 

Não se tem notícia, no autos, de que a Faculda-

de teria requerido a convalidação dos atos docentes pratica-

dos em relação à Contabilidade Geral. 

É exato que o esclarecimento ao Conselho caberá à 

Equipe Técnica. 

Juntou-se xerox de haver sido o interessado apro-

vado em concurso público para Exator, junto à Secretaria de Es-

tado da Fazenda, versando as provas sobre Português, Matemáti-

ca e Conhecimentos Específicos (fls. 32 e 74). 

Embora fosse de se presumir que, em Conhecimen-

tos Específicos, estariam compreendidos os referentes à Conta-

bilidade, não sendo porém próprio no caso argumentar-se com pre-

sunção, realizou-se diligência para esclarecer a omissão. 

Exibiu a Faculdade xerox de páginas do D.O.E em que 

são sumariados os temas de Conhecimentos Específicos, figuran-

do entre eles, os de Contabilidade Pública (fls. 85/86). 

Não se exigiu fossem os candidatos graduados em Ciên-

cias Contábeis. 

A indicação de interessado para reger a disciplina 

Contabilidade pode ser deferida cora base no art. 4º, incisos I e 

II, letra "g". 
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Cinco são as aulas semanais de Contabilidade, no pe-

ríodo da noite indicadas na petição da Faculdade à fl. 53, omi-

tidas porém na grade horária, à fl. 69. Durante o dia, o inte-

ressado exerce funções de funcionário público em Votuporan-

ga, onde reside. 

Carga horária satisfatória. 

Aceitam-se como bons os documentos anteriormente a— 

presentados para a satisfação da Deliberação CEE nº 5/80. 

3. CONCLUSÃO: 

Autoriza-se a Faculdade de Ciências Contábeis e Ad-

ministrativas de Votuporanga a admitir, na categoria de Profes-

sor I, Orival Heictor Davoglio para ministrar aulas de Conta-

bilidade no ciclo básico dos cursos que ministra. 

Deverá a Equipe Técnica de Orientação e fiscaliza-

ção, deste Conselho Estadual de Educação, manifestar-se a res-

peito das aulas de Contabilidade Geral de que trata o presen-

te Parecer. 

São Paulo, 14 de julho de 1.984 

a)Consº Alpínolo Lopes Casali - Relator 

4- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Armando Octávio Ramos, Paulo Gomes Romeo e Roberto Vicente 

Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 30.7.84 

a)Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 



PROCESSO CEE Nº 315/80 PARECER CEE Nº 1280 / 8 4 fls.4. 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de agosto de 1984. 

a) CONSº C É L I O BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


